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MULTA. CÁLCULO. RETROATIVIDADE BENIGNA. 

A multa  prevista  no  art.  44,  inciso  I  da  Lei  9.430,  de  1997,  decorrente  do 
lançamento de ofício é única, no importe de 75% (se não duplicada), e visa 
apenar, de forma conjunta, tanto o não pagamento (parcial ou total) do tributo 
devido, quanto a não apresentação da declaração ou a declaração inexata, sem 
haver como mensurar o que foi aplicado para punir uma ou outra infração. 

No presente caso, em que houve a aplicação da multa prevista no revogado 
art. 32, § 5º, que se refere à apresentação de declaração inexata, e também da 
sanção  pecuniária  pelo  não  pagamento  do  tributo  devido  no  prazo  de  lei, 
estabelecida no igualmente revogado art. 35, II, o cotejo das duas multas, em 
conjunto,  deverá  ser  feito  em  relação  à  penalidade  pecuniária  do  art.  44, 
inciso I, da Lei 9.430, de 1997, que se destina a punir ambas as infrações já 
referidas,  e  que  agora  encontra  aplicação  no  contexto  da  arrecadação  das 
contribuições previdenciárias. 

Recalcular o valor da multa, limitando­a de acordo com o disciplinado no art. 
44,  I da Lei no 9.430, de 1996, deduzidos os valores  levantados a  título de 
multa nas NFLD correlatas. 

Recurso especial provido. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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 MULTA. CÁLCULO. RETROATIVIDADE BENIGNA.
 A multa prevista no art. 44, inciso I da Lei 9.430, de 1997, decorrente do lançamento de ofício é única, no importe de 75% (se não duplicada), e visa apenar, de forma conjunta, tanto o não pagamento (parcial ou total) do tributo devido, quanto a não apresentação da declaração ou a declaração inexata, sem haver como mensurar o que foi aplicado para punir uma ou outra infração.
 No presente caso, em que houve a aplicação da multa prevista no revogado art. 32, § 5º, que se refere à apresentação de declaração inexata, e também da sanção pecuniária pelo não pagamento do tributo devido no prazo de lei, estabelecida no igualmente revogado art. 35, II, o cotejo das duas multas, em conjunto, deverá ser feito em relação à penalidade pecuniária do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997, que se destina a punir ambas as infrações já referidas, e que agora encontra aplicação no contexto da arrecadação das contribuições previdenciárias.
 Recalcular o valor da multa, limitando-a de acordo com o disciplinado no art. 44, I da Lei no 9.430, de 1996, deduzidos os valores levantados a título de multa nas NFLD correlatas.
 Recurso especial provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade, em dar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Gustavo Lian Haddad (Relator), Alexandre Naoki Nishioka( suplente convocado), Manoel Coelho Arruda Junior, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Gonçalo Bonet Allage. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Elias Sampaio Freire.
 
 (Assinado digitalmente)
 Henrique Pinheiro Torres - Presidente em exercício
 
 (Assinado digitalmente)
 Gustavo Lian Haddad � Relator
 
 (Assinado digitalmente)
 Elias Sampaio Freire � Redator-Designado
 EDITADO EM: 26/05/2014
 Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres (Presidente em exercício), Gonçalo Bonet Allage, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka (suplente convocado), Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Elias Sampaio Freire. Ausente, justificadamente, a Conselheira Susy Gomes Hoffmann.
  Em face de Fibrasca Quimica Textil Ltda., foi lavrado Auto de Infração de fls. 01/57, em razão da falta de declaração nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) da totalidade dos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias.
Conforme TEAF de fls. 11, para os mesmos períodos envolvidos foi lavrada NFLD para lançamento das diferenças de contribuição previdenciária (mais multa e juros), formalizada em outro processo.
A Primeira Turma Ordinária da Terceira Câmara da Segunda Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, ao apreciar o recurso voluntário interposto pelo contribuinte, exarou o acórdão n° 2301-01.717, que se encontra às fls. 661/668 e cuja ementa é a seguinte:
�OCORRÊNCIA DE SIMULAÇÃO DAS EMPRESAS TERCEIRIZADAS. CARACTERIZAÇÃO GRUPO ECONÔMICO.
Caracterizada a existência de uma única organização empresarial, envolvendo todas as empresas arroladas pela fiscalização, quando evidente que as empresas criadas destinaram-se ao fim de submetê-las ao regime do SIMPLES e aplicar-lhe tributação favorável.
PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL. ART. 38, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 6.830/1980 E ART. 216, Y DA LEI N° 8.213/1991.
A propositura de ação judicial pelo contribuinte anteriormente ou posteriormente a autuação, cujo objeto seja o mesmo da discussão administrativa, acarreta na renúncia à instância administrativa, conforme determina o artigo 38, parágrafo único da Lei 6.830/1980 e o art. 216, §3° da Lei n° 8.213/1991.
DECADÊNCIA. PRAZO PREVISTO NO CTN.
O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, que é o caso das contribuições previdenciárias, devem ser observadas as regras do Código Tributário Nacional - CTN. Assim, tratando-se de descumprimento de obrigação principal, aplica-se o artigo 150, §4° ; caso se trate de obrigação acessória, aplica-se o disposto no artigo 173, I.
NÃO DECLARAÇÃO EM GFIP DE FATOS GERADORES DE CONTRIBUIÇÔES PREVIDENCIÁRIAS. APLICAÇÃO DE PENALIDADE MAIS BENÉFICA AO CONTRIBUINTE. POSSIBILIDADE.
A apresentação de GFIP com dados não correspondentes a todos os fatos geradores das Contribuições Previdenciárias, constituía, à época da infração, violação ao art. 32, IV, §3° da Lei 8.212/91. 
A penalidade prevista no art. 32A, inciso I, da Lei 8.212/91 pode retroagir para beneficiar o contribuinte.
Recurso Voluntário Provido em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte.�
A anotação do resultado do julgamento indica que a turma, por unanimidade de votos, reconheceu a decadência dos créditos tributários referentes a fatos geradores anteriores a 12/2001, com base no Art. 173, I, do CTN e, por maioria de votos, determinou o recalculo da multa, se mais benéfica ao contribuinte, aplicando-se o quanto estabelecido no art. 32-A da Lei 8.212/1991, incluído pela Lei 11.941/2009.
Intimada do v. acórdão em 15/05/2011 (fls. 668), a Fazenda Nacional interpôs recurso especial (fls. 671/679) em 16/05/2011, sustentando divergência entre o v. acórdão recorrido e o acórdão 2401-00.127, no tocante à legitimidade da aplicação da multa nos termos do art. 35-A da Lei 8.212/1991.
Ao Recurso Especial foi dado seguimento conforme Despacho nº 2300-036/2011, de 09/06/2011 (fls. 680/683).
Intimado sobre a admissão do recurso especial interposto pela Procuradoria da Fazenda Nacional, o contribuinte deixou de apresentar suas contrarrazões.
É o Relatório.
 Conselheiro Gustavo Lian Haddad, Relator
Analiso, inicialmente, a admissibilidade do Recurso Especial interposto pela Procuradoria da Fazenda Nacional.
Como se verifica dos autos, o recurso foi interposto em razão da divergência entre o v. acórdão recorrido e o acórdão nº 2401-00.127. O acórdão paradigma encontra-se assim ementado:
 �(...) OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA � DESCUMPRIMENTO � INFRAÇÃO. Consiste em descumprimento de obrigação acessória, a empresa apresentar a GFIP � Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias.
LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE MAIS FAVORÁVEL � PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA � APLICAÇÃO. Na superveniência de legislação que se revele mais favorável ao contribuinte no caso da aplicação de multa pelo descumprimento de obrigação acessória, aplica-se o princípio da retroatividade benigna da lei aos casos não definitivamente julgados, conforme estabelece o CTN. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE.�
Tal se constata ainda no exame do seguinte trecho do acórdão paradigma:
�(...) Assevere-se que todas as contribuições decorrentes da omissão em GFIP foram objeto de lançamento, por meio das notificações já mencionadas e, a meu ver, tendo havido o lançamento de ofício, não se aplicaria o art. 32-a, sob pena de bis in idem.
Considerando o princípio da retroatividade benigna previsto no art. 106, inciso II, alínea �c� do Código Tributário Nacional, há que se verificar a situação mais favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas.
No caso das notificações conexas e já julgadas, prevalecerem os valores de multa aplicados nos moldes do art. 35, inciso II, revogado pela MP 449/2008, o qual previa uma multa máxima de cinquenta por cento, ou seja, inferior ao percentual de setenta e cinco por cento estabelecido pela nova regra.
Assim, para evitar o bis in idem, o cálculo da multa deve ser efetuado pela aplicação do art. 44, inciso I, da Lei 9.430/1996, excluindo-se os valores das multas lançadas nas notificações correspondentes. (...)�
Verifico, assim, que o paradigma apresentado pela Fazenda Nacional é no sentido de que a penalidade a ser aplicada seria aquela regida pelo art. 35-A da Lei 8.212/91, que remete ao art. 44, I, da Lei 9.430/96, e não a prevista no art. 32-A da Lei 8.212/91, conforme entendeu a Câmara a quo. 
Entendo caracterizada a divergência de interpretação, razão pela qual conheço do recurso especial interposto pela Fazenda Nacional.
A questão a ser analisada, portanto, é relativa à multa a ser aplicada pelo descumprimento de obrigação acessória (divergência entre a aplicação do artigo 32-A e 35-A, ambos da Lei nº 8.212/1991).
Entendo que com o advento da Lei n. 11.941/2009, a multa pelo descumprimento de dever de apresentar corretamente a GFIP passou, por força da retroatividade benigna, a ser regida pelo artigo 32-A da Lei n. 8.212/1991, e não mais pelo parágrafo 5º.
Tal entendimento se aplica ainda que tenha havido, como no caso presente, exigência de contribuição previdenciária formalizada em NFLD relativa ao mesmo período.
Neste diapasão, não compartilho do entendimento que passei a denominar de �cesta de multas�, segundo o qual a multa por descumprimento de obrigação acessória, lançada no presente auto de infração, deveria ser somada à multa por falta de recolhimento da contribuição, lançada na NFLD, para fins de comparação com a multa de ofício prevista no art. 35-A da Lei n. 8.212/1991, que remete ao artigo 44 da Lei n. 9.430/1996.
Transcrevo a seguir o voto vencedor do I. Conselheiro Gonçalo Bonet Allage, nos autos do Processo nº 36378.002129/2006-15, cujos fundamentos adoto, verbis:
�A ausência de apresentação da GFIP, bem como sua entrega com atraso, com incorreções ou com omissões, constituem violação à obrigação acessória prevista no artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8.212/91 e sujeita o infrator à multa prevista na legislação previdenciária.
Isso é inquestionável.
Com o advento da Medida Provisória n° 449/2008, convertida na Lei n°11.941/2009, entendo que a penalidade para tal infração, a qual até então constava do § 5°, do artigo 32, da Lei n° 8.212/91, passou a estar prevista no artigo 32A da Lei n° 8.212/91.
Segundo penso, ainda que o contribuinte tenha pago integralmente as contribuições previdenciárias devidas, estará sujeito à penalidade pela ausência de apresentação ou pela entrega com omissões ou com incorreções da GFIP (artigo 32A da Lei n° 8.212/91).
Por outro lado, a regra do artigo 44 da Lei n° 9.430/96 (citada no artigo 35A da Lei n° 8.212/91) tem outra conotação, qual seja, as multas nele previstas incidem em razão da falta de pagamento ou, quando sujeito a declaração, pela falta ou inexatidão da declaração, aplicando-se apenas ao valor que não foi declarado e nem pago.
A redação do artigo 44, inciso I, da Lei n° 9.430/96, é a seguinte:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I � de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
(Grifei)
Portanto, a regra do artigo 44 da Lei n° 9.430/96 é aplicável apenas na hipótese de haver tributo não pago, ao passo que a multa do artigo 32A da Lei n° 8.212/91 incide ainda que não existam diferenças de contribuições previdenciárias a serem pagas.
Parece-me ser escorreito afirmar que a DCTF tem finalidade exclusivamente fiscal, diferentemente do caso da multa prevista no artigo 32A, em que independentemente do pagamento/recolhimento da contribuição previdenciária, o que se pretende é que, o quanto antes (daí a gradação em razão do decurso do tempo), o sujeito passivo preste as informações à Previdência Social, sobretudo os salários de contribuição percebidos pelos segurados. São essas informações que viabilizam a concessão dos benefícios previdenciários. Quando o sujeito passivo é intimado para entregar a GFIP, suprir omissões ou efetuar correções, o fisco já tem conhecimento da infração e, portanto, já poderia autuá-lo, mas isso não resolveria um problema extrafiscal: as bases de dados da Previdência Social não seriam alimentadas com as informações corretas e necessárias para a concessão dos benefícios previdenciários.
Sob minha ótica, a penalidade lançada contra a contribuinte (§5°, do artigo 32, da Lei n° 8.212/91) restou substituída pela multa prevista no artigo 32A da Lei n° 8.212/91.
Diante do exposto, na parte não atingida pela decadência, voto no sentido de que se calcule a penalidade devida pela contribuinte de acordo com a regra do artigo 32A da Lei n° 8.212/91.�
Ante o exposto, encaminho meu voto no sentido de conhecer do recurso especial interposto pela Recorrente para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
(Assinado digitalmente)
Gustavo Lian Haddad


 Conselheiro Elias Sampaio Freire, Designado
Na hipótese dos autos o contribuinte foi autuado pela entrega da GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, com previsão legal no art. 32, IV e § 5º da Lei nº 8.212, de 1991.
Ocorre que a MP n.º 449, de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 2009, ao mesmo tempo em que revogou os referidos dispositivos da Lei nº 8.212, de 1991, promoveu nova sistemática de aplicação de multas.
Assim dispunha o revogado art. 32, § 5º da Lei n.º 8.212, de 1991, in verbis:
O prazo decadencial aplicável à exigência de multa decorrente de omissão de informações em GFIP é aquele previsto no artigo 173, inciso I, do CTN, ou seja, tem inicio no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Código Tributário Nacional, que dá tratamento específico no que tange a aplicação temporal de norma que trate penalidades, em seu art. 106, prevê que caso a nova lei traga tratamento mais benéfico para o contribuinte, deve se reduzir ou cancelar as multas aplicadas, in verbis:
"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão» desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática."
É Indubitável a aplicação da multa benéfica, conforme disciplina do art. 106, II, �c� do CTN. 
O ponto submetido a apreciação deste colegiado resume-se em definir como deve ser aplicada a multa nos termos da atual regência normativa.
O supracitado art. 32, § 5º, destinava-se a punir a apresentação, pelo contribuinte, de declaração inexata quanto aos dados relativos a fatos geradores de tributos, independentemente da existência ou não de tributo a recolher.
Ante o exposto e em decorrência da alteração legislativa, o acórdão recorrido optou por aplicar a regra contida no art. 32-A da Lei n.º 8.212, de 1991, in verbis:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
 I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
 II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Sob a égide da sistemática anterior à MP n.º 449, de 2008, a constatação pelo Fisco de que o contribuinte apresentara declaração inexata ensejaria o direito de aplicação da multa do art. 32, § 5º, da Lei 8.212, de 1991, que poderia corresponder a 100% do valor relativo às contribuições não declaradas, limitada aos valores previstos no art. 32, § 4º, da Lei 8.212, de 1991, in verbis:
§ 4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do número de segurados, conforme quadro abaixo: (Parágrafo e tabela acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
0 a 5 segurados-1/2 valor mínimo
6 a 15 segurados-1 x o valor mínimo
16 a 50 segurados-2 x o valor mínimo
51 a 100 segurados-5 x o valor mínimo
101 a 500 segurados-10 x o valor mínimo
501 a 1000 segurados-20 x o valor mínimo
1001 a 5000 segurados-35 x o valor mínimo
acima de 5000 segurados-50 x o valor mínimo
Nessa mesma hipótese, caso se verificasse, além da declaração incorreta, a existência de tributo não recolhido, ter-se-ia, em acréscimo, a incidência da multa prevista na redação anterior do art. 35, inciso II, da referida lei (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009), in verbis:
�Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
 b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).�
Vê-se, pois, na sistemática revogada, a existência de multas diversas para fatos geradores igualmente distintos e autônomos: uma, prevista no art. 32, § 5°, que tem natureza de multa por descumprimento de obrigação acessória e, portanto, constituirá o próprio crédito tributário, não guardando vinculação com a obrigação principal de pagamento do tributo devido no prazo de lei; e a outra, consistente em penalidade pecuniária que decorre do não recolhimento do tributo devido dentro do respectivo vencimento, prevista no art. 35, II.
Entendo que na atual sistemática, nos casos de lançamento de ofício, têm-se uma única multa, prevista no art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, que faz remissão expressa ao art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Ou seja, a multa prevista no art. 44, inciso I da Lei 9.430, de 1997, decorrente do lançamento de ofício é única, no importe de 75% (se não duplicada), e visa apenar, de forma conjunta, tanto o não pagamento (parcial ou total) do tributo devido, quanto a não apresentação da declaração ou a declaração inexata, sem haver como mensurar o que foi aplicado para punir uma ou outra infração.
No presente caso, em que houve a aplicação da multa prevista no revogado art. 32, § 5º, que se refere à apresentação de declaração inexata, e também da sanção pecuniária pelo não pagamento do tributo devido no prazo de lei, estabelecida no igualmente revogado art. 35, II, o cotejo das duas multas, em conjunto, deverá ser feito em relação à penalidade pecuniária do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997, que se destina a punir ambas as infrações já referidas, e que agora encontra aplicação no contexto da arrecadação das contribuições previdenciárias.
Deste modo, a correta a aplicação da regra pertinente à de aplicação da multa mais benéfica, é entre a vigente no momento da prática da conduta apenada e a atualmente disciplinada no art. 44, I da Lei no 9.430, de 1996, deduzidos os valores levantados a título de multa nas NFLDs correlatas.
Isso posto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso especial da Fazenda Nacional, para recalcular o valor da multa, limitando-a de acordo com o disciplinado no art. 44, I da Lei no 9.430, de 1996, deduzidos os valores levantados a título de multa nas NFLD correlatas.
É como voto.

(Assinado digitalmente)
Elias Sampaio Freire
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Acordam  os  membros  do  colegiado,  pelo  voto  de  qualidade,  em  dar 
provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Gustavo Lian Haddad (Relator), Alexandre 
Naoki  Nishioka(  suplente  convocado),  Manoel  Coelho  Arruda  Junior,  Rycardo  Henrique 
Magalhães  de  Oliveira  e  Gonçalo  Bonet  Allage.  Designado  para  redigir  o  voto  vencedor  o 
Conselheiro Elias Sampaio Freire. 

 

(Assinado digitalmente) 

Henrique Pinheiro Torres ­ Presidente em exercício 

 

(Assinado digitalmente) 

Gustavo Lian Haddad – Relator 

 

(Assinado digitalmente) 

Elias Sampaio Freire – Redator­Designado 

EDITADO EM: 26/05/2014 

Participaram,  do  presente  julgamento,  os  Conselheiros  Henrique  Pinheiro 
Torres  (Presidente  em  exercício),  Gonçalo  Bonet  Allage,  Luiz  Eduardo  de  Oliveira  Santos, 
Alexandre  Naoki  Nishioka  (suplente  convocado),  Marcelo  Oliveira,  Manoel  Coelho  Arruda 
Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Rycardo Henrique Magalhães de 
Oliveira  e  Elias  Sampaio  Freire.  Ausente,  justificadamente,  a  Conselheira  Susy  Gomes 
Hoffmann. 

Relatório 

Em face de Fibrasca Quimica Textil Ltda.,  foi  lavrado Auto de  Infração de 
fls. 01/57, em razão da falta de declaração nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) da totalidade dos fatos geradores 
de todas as contribuições previdenciárias. 

Conforme TEAF de fls. 11, para os mesmos períodos envolvidos foi lavrada 
NFLD  para  lançamento  das  diferenças  de  contribuição  previdenciária  (mais  multa  e  juros), 
formalizada em outro processo. 

A  Primeira  Turma  Ordinária  da  Terceira  Câmara  da  Segunda  Seção  de 
Julgamento  do Conselho Administrativo  de Recursos  Fiscais  ­ CARF,  ao  apreciar  o  recurso 
voluntário  interposto pelo contribuinte, exarou o acórdão n° 2301­01.717, que se encontra às 
fls. 661/668 e cuja ementa é a seguinte: 
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“OCORRÊNCIA  DE  SIMULAÇÃO  DAS  EMPRESAS 
TERCEIRIZADAS.  CARACTERIZAÇÃO  GRUPO 
ECONÔMICO. 

Caracterizada  a  existência  de  uma  única  organização 
empresarial,  envolvendo  todas  as  empresas  arroladas  pela 
fiscalização,  quando  evidente  que  as  empresas  criadas 
destinaram­se  ao  fim de  submetê­las  ao  regime do SIMPLES e 
aplicar­lhe tributação favorável. 

PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL. ART. 38, PARÁGRAFO 
ÚNICO  DA  LEI  6.830/1980  E  ART.  216,  Y  DA  LEI  N° 
8.213/1991. 

A  propositura  de  ação  judicial  pelo  contribuinte  anteriormente 
ou  posteriormente  a  autuação,  cujo  objeto  seja  o  mesmo  da 
discussão  administrativa,  acarreta  na  renúncia  à  instância 
administrativa, conforme determina o artigo 38, parágrafo único 
da Lei 6.830/1980 e o art. 216, §3° da Lei n° 8.213/1991. 

DECADÊNCIA. PRAZO PREVISTO NO CTN. 

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 
08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, 
de  24/07/91.  Tratando­se  de  tributo  sujeito  ao  lançamento  por 
homologação,  que  é  o  caso  das  contribuições  previdenciárias, 
devem ser observadas as regras do Código Tributário Nacional ­ 
CTN.  Assim,  tratando­se  de  descumprimento  de  obrigação 
principal,  aplica­se  o  artigo  150,  §4°  ;  caso  se  trate  de 
obrigação acessória, aplica­se o disposto no artigo 173, I. 

NÃO DECLARAÇÃO EM GFIP DE  FATOS GERADORES DE 
CONTRIBUIÇÔES  PREVIDENCIÁRIAS.  APLICAÇÃO  DE 
PENALIDADE  MAIS  BENÉFICA  AO  CONTRIBUINTE. 
POSSIBILIDADE. 

A  apresentação  de  GFIP  com  dados  não  correspondentes  a 
todos  os  fatos  geradores  das  Contribuições  Previdenciárias, 
constituía, à época da infração, violação ao art. 32, IV, §3° da 
Lei 8.212/91.  

A penalidade prevista no art. 32A, inciso I, da Lei 8.212/91 pode 
retroagir para beneficiar o contribuinte. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

Crédito Tributário Mantido em Parte.” 

A anotação do resultado do julgamento indica que a turma, por unanimidade 
de  votos,  reconheceu  a  decadência  dos  créditos  tributários  referentes  a  fatos  geradores 
anteriores a 12/2001, com base no Art. 173, I, do CTN e, por maioria de votos, determinou o 
recalculo da multa, se mais benéfica ao contribuinte, aplicando­se o quanto estabelecido no art. 
32­A da Lei 8.212/1991, incluído pela Lei 11.941/2009. 

Intimada  do  v.  acórdão  em  15/05/2011  (fls.  668),  a  Fazenda  Nacional 
interpôs  recurso  especial  (fls.  671/679)  em  16/05/2011,  sustentando  divergência  entre  o  v. 
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acórdão  recorrido e o acórdão 2401­00.127, no  tocante  à  legitimidade da aplicação da multa 
nos termos do art. 35­A da Lei 8.212/1991. 

Ao  Recurso  Especial  foi  dado  seguimento  conforme  Despacho  nº  2300­
036/2011, de 09/06/2011 (fls. 680/683). 

Intimado sobre a admissão do  recurso  especial  interposto pela Procuradoria 
da Fazenda Nacional, o contribuinte deixou de apresentar suas contrarrazões. 

É o Relatório. 

Voto Vencido 

Conselheiro Gustavo Lian Haddad, Relator 

Analiso, inicialmente, a admissibilidade do Recurso Especial interposto pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Como se verifica dos autos, o recurso foi interposto em razão da divergência 
entre  o  v.  acórdão  recorrido  e  o  acórdão  nº  2401­00.127. O  acórdão  paradigma  encontra­se 
assim ementado: 

 “(...)  OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA  –  DESCUMPRIMENTO  – 
INFRAÇÃO.  Consiste  em  descumprimento  de  obrigação 
acessória, a empresa apresentar a GFIP – Guia de recolhimento 
do  FGTS  e  Informações  à  Previdência  Social  com  dados  não 
correspondentes  aos  fatos  geradores  de  todas  as  contribuições 
previdenciárias. 

LEGISLAÇÃO  SUPERVENIENTE  MAIS  FAVORÁVEL  – 
PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA – APLICAÇÃO. 
Na superveniência de legislação que se revele mais favorável ao 
contribuinte no caso da aplicação de multa pelo descumprimento 
de obrigação acessória,  aplica­se o princípio da  retroatividade 
benigna da lei aos casos não definitivamente julgados, conforme 
estabelece  o  CTN.  RECURSO  VOLUNTÁRIO  PROVIDO  EM 
PARTE.” 

Tal se constata ainda no exame do seguinte trecho do acórdão paradigma: 

“(...)  Assevere­se  que  todas  as  contribuições  decorrentes  da 
omissão  em  GFIP  foram  objeto  de  lançamento,  por  meio  das 
notificações  já  mencionadas  e,  a  meu  ver,  tendo  havido  o 
lançamento de ofício, não se aplicaria o art. 32­a, sob pena de 
bis in idem. 

Considerando o princípio da retroatividade benigna previsto no 
art. 106, inciso II, alínea “c” do Código Tributário Nacional, há 
que  se  verificar  a  situação  mais  favorável  ao  sujeito  passivo, 
face às alterações trazidas. 

No caso das notificações conexas e já julgadas, prevalecerem os 
valores  de  multa  aplicados  nos  moldes  do  art.  35,  inciso  II, 
revogado pela MP 449/2008, o qual previa uma multa máxima 
de cinquenta por cento, ou seja, inferior ao percentual de setenta 
e cinco por cento estabelecido pela nova regra. 
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Assim,  para  evitar  o  bis  in  idem,  o  cálculo  da multa  deve  ser 
efetuado pela aplicação do art. 44,  inciso I, da Lei 9.430/1996, 
excluindo­se  os  valores  das  multas  lançadas  nas  notificações 
correspondentes. (...)” 

Verifico,  assim,  que  o  paradigma  apresentado  pela  Fazenda Nacional  é  no 
sentido de que a penalidade a ser aplicada seria aquela regida pelo art. 35­A da Lei 8.212/91, 
que  remete  ao  art.  44,  I,  da  Lei  9.430/96,  e  não  a  prevista  no  art.  32­A  da  Lei  8.212/91, 
conforme entendeu a Câmara a quo.  

Entendo  caracterizada  a  divergência  de  interpretação,  razão  pela  qual 
conheço do recurso especial interposto pela Fazenda Nacional. 

A  questão  a  ser  analisada,  portanto,  é  relativa  à  multa  a  ser  aplicada  pelo 
descumprimento de obrigação acessória (divergência entre a aplicação do artigo 32­A e 35­A, 
ambos da Lei nº 8.212/1991). 

Entendo  que  com  o  advento  da  Lei  n.  11.941/2009,  a  multa  pelo 
descumprimento  de  dever  de  apresentar  corretamente  a  GFIP  passou,  por  força  da 
retroatividade  benigna,  a  ser  regida  pelo  artigo  32­A  da  Lei  n.  8.212/1991,  e  não mais  pelo 
parágrafo 5º. 

Tal entendimento se aplica ainda que  tenha havido, como no caso presente, 
exigência de contribuição previdenciária formalizada em NFLD relativa ao mesmo período. 

Neste diapasão, não compartilho do entendimento que passei a denominar de 
“cesta de multas”, segundo o qual a multa por descumprimento de obrigação acessória, lançada 
no  presente  auto  de  infração,  deveria  ser  somada  à  multa  por  falta  de  recolhimento  da 
contribuição, lançada na NFLD, para fins de comparação com a multa de ofício prevista no art. 
35­A da Lei n. 8.212/1991, que remete ao artigo 44 da Lei n. 9.430/1996. 

Transcrevo a seguir o voto vencedor do I. Conselheiro Gonçalo Bonet Allage, 
nos autos do Processo nº 36378.002129/2006­15, cujos fundamentos adoto, verbis: 

“A ausência  de  apresentação da GFIP, bem como  sua  entrega 
com  atraso,  com  incorreções  ou  com  omissões,  constituem 
violação à obrigação acessória prevista no artigo 32, inciso IV, 
da  Lei  nº  8.212/91  e  sujeita  o  infrator  à  multa  prevista  na 
legislação previdenciária. 

Isso é inquestionável. 

Com  o  advento  da Medida  Provisória  n°  449/2008,  convertida 
na  Lei  n°11.941/2009,  entendo  que  a  penalidade  para  tal 
infração, a qual até então constava do § 5°, do artigo 32, da Lei 
n°  8.212/91,  passou  a  estar  prevista  no  artigo  32A  da  Lei  n° 
8.212/91. 

Segundo  penso,  ainda  que  o  contribuinte  tenha  pago 
integralmente  as  contribuições  previdenciárias  devidas,  estará 
sujeito  à  penalidade  pela  ausência  de  apresentação  ou  pela 
entrega com omissões ou com incorreções da GFIP (artigo 32A 
da Lei n° 8.212/91). 
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Por outro lado, a regra do artigo 44 da Lei n° 9.430/96 (citada 
no  artigo  35A  da  Lei  n°  8.212/91)  tem  outra  conotação,  qual 
seja,  as  multas  nele  previstas  incidem  em  razão  da  falta  de 
pagamento  ou,  quando  sujeito  a  declaração,  pela  falta  ou 
inexatidão da declaração, aplicando­se apenas ao valor que não 
foi declarado e nem pago. 

A  redação  do  artigo  44,  inciso  I,  da  Lei  n°  9.430/96,  é  a 
seguinte: 

Art. 44. Nos  casos de  lançamento de ofício,  serão aplicadas as 
seguintes multas, calculadas sobre a  totalidade ou diferença de 
tributo ou contribuição: 

I – de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento 
ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento 
do  prazo,  sem  o  acréscimo  de  multa  moratória,  de  falta  de 
declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do 
inciso seguinte; 

(Grifei) 

Portanto,  a  regra  do  artigo  44  da  Lei  n°  9.430/96  é  aplicável 
apenas  na  hipótese  de  haver  tributo  não  pago,  ao  passo  que  a 
multa  do  artigo  32A  da  Lei  n°  8.212/91  incide  ainda  que  não 
existam  diferenças  de  contribuições  previdenciárias  a  serem 
pagas. 

Parece­me  ser  escorreito  afirmar  que  a  DCTF  tem  finalidade 
exclusivamente fiscal, diferentemente do caso da multa prevista 
no  artigo  32A,  em  que  independentemente  do 
pagamento/recolhimento  da  contribuição  previdenciária,  o  que 
se pretende é que, o quanto antes (daí a gradação em razão do 
decurso  do  tempo),  o  sujeito  passivo  preste  as  informações  à 
Previdência  Social,  sobretudo  os  salários  de  contribuição 
percebidos  pelos  segurados.  São  essas  informações  que 
viabilizam a concessão dos benefícios previdenciários. Quando o 
sujeito  passivo  é  intimado  para  entregar  a  GFIP,  suprir 
omissões  ou  efetuar  correções,  o  fisco  já  tem  conhecimento  da 
infração e, portanto, já poderia autuá­lo, mas isso não resolveria 
um  problema  extrafiscal:  as  bases  de  dados  da  Previdência 
Social  não  seriam  alimentadas  com  as  informações  corretas  e 
necessárias para a concessão dos benefícios previdenciários. 

Sob  minha  ótica,  a  penalidade  lançada  contra  a  contribuinte 
(§5°,  do  artigo  32,  da  Lei  n°  8.212/91)  restou  substituída  pela 
multa prevista no artigo 32A da Lei n° 8.212/91. 

Diante do exposto, na parte não atingida pela decadência, voto 
no  sentido  de  que  se  calcule  a  penalidade  devida  pela 
contribuinte  de  acordo  com  a  regra  do  artigo  32A  da  Lei  n° 
8.212/91.” 

Ante  o  exposto,  encaminho  meu  voto  no  sentido  de  conhecer  do  recurso 
especial interposto pela Recorrente para, no mérito, NEGAR­LHE PROVIMENTO.  

(Assinado digitalmente) 

Gustavo Lian Haddad 
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Voto Vencedor 

Conselheiro Elias Sampaio Freire, Designado 

Na hipótese dos autos o contribuinte foi autuado pela entrega da GFIP com 
dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, com 
previsão legal no art. 32, IV e § 5º da Lei nº 8.212, de 1991. 

Ocorre que a MP n.º 449, de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 2009, ao 
mesmo tempo em que revogou os  referidos dispositivos da Lei nº 8.212, de 1991, promoveu 
nova sistemática de aplicação de multas. 

Assim dispunha o revogado art. 32, § 5º da Lei n.º 8.212, de 1991, in verbis: 

O prazo decadencial aplicável à exigência de multa decorrente 
de omissão de informações em GFIP é aquele previsto no artigo 
173,  inciso  I,  do  CTN,  ou  seja,  tem  inicio  no  primeiro  dia  do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado. 

Código  Tributário  Nacional,  que  dá  tratamento  específico  no  que  tange  a 
aplicação temporal de norma que trate penalidades, em seu art. 106, prevê que caso a nova lei 
traga  tratamento  mais  benéfico  para  o  contribuinte,  deve  se  reduzir  ou  cancelar  as  multas 
aplicadas, in verbis: 

"Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: (...) 

II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini­lo como infração; 

b) quando deixe de tratá­lo como contrário a qualquer exigência 
de ação ou omissão» desde que não tenha sido fraudulento e não 
tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na 
lei vigente ao tempo da sua prática." 

É Indubitável a aplicação da multa benéfica, conforme disciplina do art. 106, 
II, “c” do CTN.  

O ponto submetido a apreciação deste colegiado resume­se em definir como 
deve ser aplicada a multa nos termos da atual regência normativa. 

O  supracitado  art.  32,  §  5º,  destinava­se  a  punir  a  apresentação,  pelo 
contribuinte,  de  declaração  inexata  quanto  aos  dados  relativos  a  fatos  geradores  de  tributos, 
independentemente da existência ou não de tributo a recolher. 
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Ante o exposto e em decorrência da alteração legislativa, o acórdão recorrido 
optou por aplicar a regra contida no art. 32­A da Lei n.º 8.212, de 1991, in verbis: 

Art. 32­A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de que trata o  inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo 
fixado  ou  que  a  apresentar  com  incorreções  ou  omissões  será 
intimado a apresentá­la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar­
se­á às seguintes multas:(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

 I  –  de  R$  20,00  (vinte  reais)  para  cada  grupo  de  10  (dez) 
informações  incorretas  ou  omitidas;  e(Incluído  pela  Lei  nº 
11.941, de 2009). 

 II  –  de  2%  (dois  por  cento)  ao  mês­calendário  ou  fração, 
incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda 
que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da 
declaração ou entrega após o prazo,  limitada a 20% (vinte por 
cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009). 

Sob a égide da sistemática anterior à MP n.º 449, de 2008, a constatação pelo 
Fisco de que o contribuinte apresentara declaração inexata ensejaria o direito de aplicação da 
multa  do  art.  32,  §  5º,  da  Lei  8.212,  de  1991,  que  poderia  corresponder  a  100%  do  valor 
relativo às contribuições não declaradas, limitada aos valores previstos no art. 32, § 4º, da Lei 
8.212, de 1991, in verbis: 

§  4º  A  não  apresentação  do  documento  previsto  no  inciso  IV, 
independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o 
infrator à pena administrativa  correspondente a multa  variável 
equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no 
art.  92,  em  função  do  número  de  segurados,  conforme  quadro 
abaixo: (Parágrafo e tabela acrescentados pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97).  (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) 
(Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 

0 a 5 segurados­1/2 valor mínimo 

6 a 15 segurados­1 x o valor mínimo 

16 a 50 segurados­2 x o valor mínimo 

51 a 100 segurados­5 x o valor mínimo 

101 a 500 segurados­10 x o valor mínimo 

501 a 1000 segurados­20 x o valor mínimo 

1001 a 5000 segurados­35 x o valor mínimo 

acima de 5000 segurados­50 x o valor mínimo 

Nessa mesma hipótese,  caso  se  verificasse,  além da declaração  incorreta,  a 
existência de tributo não recolhido, ter­se­ia, em acréscimo, a incidência da multa prevista na 
redação anterior do art. 35, inciso II, da referida lei (Revogado pela Medida Provisória nº 449, 
de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009), in verbis: 

“Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas 
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, 
nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999) 
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I  ­  para  pagamento,  após  o  vencimento  de  obrigação  não 
incluída em notificação fiscal de lançamento: 

a)  oito  por  cento,  dentro  do mês  de  vencimento  da  obrigação; 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999) 

 b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei 
nº 9.876, de 1999) 

c)  vinte  por  cento,  a  partir  do  segundo  mês  seguinte  ao  do 
vencimento da obrigação;  (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 
1999) 

II  ­  para pagamento de créditos  incluídos  em notificação  fiscal 
de lançamento: 

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento 
da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999) 

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da 
notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999) 

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que 
antecedido de defesa, sendo ambos  tempestivos, até quinze dias 
da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência 
Social ­ CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999) 

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da 
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social ­ CRPS, 
enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei 
nº 9.876, de 1999) 

III ­ para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: 

a)  sessenta  por  cento,  quando  não  tenha  sido  objeto  de 
parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999) 

b)  setenta  por  cento,  se  houve  parcelamento;  (Redação  dada 
pela Lei nº 9.876, de 1999) 

c)  oitenta  por  cento,  após  o  ajuizamento  da  execução  fiscal, 
mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito 
não  foi  objeto  de  parcelamento;  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876, de 1999) 

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo 
que  o  devedor  ainda  não  tenha  sido  citado,  se  o  crédito  foi 
objeto  de  parcelamento.  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.876,  de 
1999).” 

Vê­se,  pois,  na  sistemática  revogada,  a  existência  de  multas  diversas  para 
fatos  geradores  igualmente  distintos  e  autônomos:  uma,  prevista  no  art.  32,  §  5°,  que  tem 
natureza de multa por descumprimento de obrigação acessória e, portanto, constituirá o próprio 
crédito  tributário,  não  guardando  vinculação  com  a  obrigação  principal  de  pagamento  do 
tributo devido no prazo de lei; e a outra, consistente em penalidade pecuniária que decorre do 
não recolhimento do tributo devido dentro do respectivo vencimento, prevista no art. 35, II. 
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Entendo que na atual sistemática, nos casos de lançamento de ofício, têm­se 
uma única multa, prevista no art. 35­A da Lei 8.212, de 1991, que faz remissão expressa ao art. 
44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Ou seja, a multa prevista no art. 44, inciso I da Lei 9.430, de 1997, decorrente 
do lançamento de ofício é única, no importe de 75% (se não duplicada), e visa apenar, de forma 
conjunta, tanto o não pagamento (parcial ou total) do tributo devido, quanto a não apresentação 
da declaração ou a declaração inexata, sem haver como mensurar o que foi aplicado para punir 
uma ou outra infração. 

No presente caso, em que houve a aplicação da multa prevista no revogado 
art. 32, § 5º, que se refere à apresentação de declaração inexata, e também da sanção pecuniária 
pelo não pagamento do tributo devido no prazo de lei, estabelecida no igualmente revogado art. 
35,  II,  o  cotejo  das  duas  multas,  em  conjunto,  deverá  ser  feito  em  relação  à  penalidade 
pecuniária do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997, que se destina a punir ambas as infrações 
já  referidas,  e  que  agora  encontra  aplicação  no  contexto  da  arrecadação  das  contribuições 
previdenciárias. 

Deste modo, a correta a aplicação da regra pertinente à de aplicação da multa 
mais  benéfica,  é  entre  a  vigente  no momento  da  prática  da  conduta  apenada  e  a  atualmente 
disciplinada no art. 44, I da Lei no 9.430, de 1996, deduzidos os valores levantados a título de 
multa nas NFLDs correlatas. 

Isso posto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso especial da 
Fazenda Nacional, para recalcular o valor da multa, limitando­a de acordo com o disciplinado 
no art. 44,  I da Lei no 9.430, de 1996, deduzidos os valores levantados a título de multa nas 
NFLD correlatas. 

É como voto. 

 

(Assinado digitalmente) 

Elias Sampaio Freire 
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